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RESOLUÇÃO N.º 15, de 04 de JUNHO  de 2014.
Delibera pela aprovação da reprogramação dos recursos do IGD-PBF 2012-2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito  no dia 04 de Junho de 2014, às 08h30min, no CRAS IV – Jardim Panorama.
 RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar reprogramação dos Recursos do Índice de Gestão Descentralizada – IGD do Programa Bolsa Família de 2012-2013, a saber:

I – Secretaria Executiva dos Conselhos: R$ 5.400,00 para aquisição de equipamentos em materiais permanentes;
II – Instância de Controle Social do Programa Bolsa Familia: R$ 2.000,00 para aquisição de material de consumo;
III – Instancia de Controle Social do Programa Bolsa Família e Conselho Municipal de Assistência Social: R$ 3.200,00 para contratação de serviços de terceiros.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 04 de Junho de 2014.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS
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